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As acões desenvolvidas em 2018 através do Programa Agora é Caixa de Pont[o]!             

abrangem comunicação e divulgação das últimas duas edições do Caixa de Ponto - jornal              

brasileiro de teatro. O jornal é um documento-registro de textos escritos por atores, atrizes,              

artistas e pesquisadores de teatro no Brasil, cuja última edição foi reservada às mulheres do               

teatro. Portanto, a divulgação massiva, via mídias socias, para lançamento das últimas duas             

edições (números 7 e 8) (anexos 2, 3, 4 e 6), foi contemplada dentre as ações de extensão -                   

junto ao material gráfico correspondente à mesma. 

 

A divulgação e projeto gráfico de "’Dentro e fora" (anexo 1), evento para encontro e               

troca relativa aos modos de publicação sobre teatro e arte, foi também contemplada. 

 

Os eventos de lançamentos permitem tanto a difusão e distribuição gratuita do jornal             

enquanto material para consulta e pesquisa aos estudantes, profissionais e pesquisadores da            

área, quanto a troca formal e informal que permite a circulacão de conhecimentos e              

experiências entre iniciados e não-iniciados da área. 

 

As telas do site, onde há um acervo disponível e gratuito, em pdfs, de todas as edições,                 

estão para o Anexo 5. A atualização das páginas do site oficial, portanto, esteve entre as                

ações, assim como o registro de ISBN - número necessário à identificação formal da              

publicação virtual e impressa (e consequente atualização nos pdfs das edições anteriores). 
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